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Prefeitura da Estância da S. José dos Campos 
j . '!f. 0 l -~ ESTADO DE SÃO PAULO 

ot Em de de 195 ,. v1\ L E I N2 341. 
\' 

de 24 de fevereiro de 1955. 

câmara Municipal de 
.. , 

Sao Jose dos Campos, decreta e 

eu sanciono e promulgo a seguinte lei: , 
Artigo 12 - Fica declarado de utilidade publica, a fim - , de ser adquirido mediante desapropriaçao judicial ou por via amigavel , , 

o imovel abaixo caracterizado, necessario ao prolongamento da Rua Se-- , - , bastiao Humel ate a Avenida Sao Jose, a saber: 

"Um terreno sem benfeitorias, de forma irregular, situado 
com frente p~ra a rua XV de Novembro, travessa Bento Pinto e Ave
nid~ São Jose, desta cidade, com as seguintes metragens e confro~ 
taçoes: na face Este, onde mede 12,10 m (doze metros e dez centi
metros),com a rua XV de Novembro, na face Norte, onde mede 72,00m 
(setenta e dois metros),com a travessa Bento Pinto; n~ face Oeste, 
onde mede 8,00 m (oito metros), com a Avenida São Jose, e na face 
Sul, numa distância de 52,50m {cinquenta e dois metros e cinquen
ta centímetros), com sucess2res de João Guedes e depois, na par
te mais estreita, numa distancia de 19,50 m (dezenove metros e -
ci~quenta centimetros), com herdeiros de Francisco dos Anjos Gaia; 
imovel êsse pertencente ao Banco Francês e Brasileiro S.A. 11 o 

Artigo 22 - As despesas com a execução da presente lei 
no valór de Cr$1.235.505,30 (hum milhão,duzentos e trinta e cinco mil 
quinhentos e cinco cruzeiros e trinta centavos),serão atendidas do 
seguinte modo e com os seguintes recursos: a) Cr$700.000,00 (setecen
tos mil cruzeiros), em trinta de outubro de 1.955, provenientes do
Plano de Obras de 1953, pelo tÍtulo "Expropriações e Ampliações de , 
Predios da Prefeitura",nos termos do contrato celebrado com o Estado, 
em decnrrência do § Único do artigo 72, da Constituição Estadual; e 
b) Cr$535.505,30 (quinhentos e trinta e cinco mil, quinhentos e cinco 
cruzeiros e trinta centavos), em trinta de agosto de 1.956, provenie~ 
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tes de dotaçao propria a ser consignada na Lei Orçamentaria desse 
exercÍcio.- , 

Artigo 3Q - Fica o Prefeito Sanitari9 autorizado a 
realizar operações de credito que se tornarem necessarias . 

Artigo 42 - Esta lei entrará ~m vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrario. ~ 

Prefeitura da Estân São José doá C IDQ sr'làm 24 
de fevereiro de 1.955. ~ ~ 

Elmano Ferreira yeloso 
Prefeito Sinitario 

Registrada e publicada na Secção do Expediente e Pes-
soal,aos vinte e quatro dias do mes de fevereiro de mil novecent e 
cinquenta e cinco.-

Jose Benedito l:ont.:.iro 
hefe da Secção do Exp . e Pessoal 


